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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ

Macaé Capital do Petróleo

Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011


PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E GARANTIAS FUNDAMENTAIS
PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO 037/2021
Ficando esta Comissão, de acordo com o que dispõe o regramento do Regimento Interno, responsável pelo crivo relacionado às questões constitucionais que possam e devem prevalecer quando da análise dos projetos de lei que sejam propostos, passar-se-á ao PARECER fundamentado, pelas razões a seguir expostas.

Trata-se de projeto de lei de iniciativa do legislativo, que dispõe sobre criação de programa de reabilitação a pacientes do sus que foram acometidos pelo covid-19, e dá outras providências.
Inicialmente, do ponto de vista constitucional, cumpre esclarecer que o Município possui competência legislativa para legislar sobre interesse local, o que, no caso, satisfaz a pretensão constitucional, conforme artigo 30 da Constituição da República Federativa do Brasil (CF).

Nesse sentido,

Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;

(...)

Ademais, o tão festejado diploma maior institui a possibilidade legislativa do Município no que tanger à suplementação da legislação Federal e Estadual, conforme artigo 30, inciso II, da Carta Magna (vide Ação de Descumprimento de Preceito Fundamental nº 672), garantindo a possibilidade legislativa acerca do tema.

Por fim, o referido assunto apresentado pela propositura não se encontra inserto no rol de matérias cuja iniciativa legislativa é exclusiva do Chefe do Poder Executivo, descritas no artigo 24, § 2º, da Constituição Estadual, a saber:

Artigo 24 A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou comissão da Assembleia Legislativa, ao Governador do Estado, ao Tribunal de Justiça, ao Procurador-Geral de Justiça e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.

(...)

§2º Compete, exclusivamente, ao Governador do Estado a iniciativa das leis que disponham sobre:

I. criação e extinção de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e autárquica, bem como a fixação da respectiva remuneração;
II. criação e extinção das Secretarias de Estado e órgãos da administração pública, observado o disposto no art. 47, XIX;

III. organização da Procuradoria Geral do Estado e da Defensoria Pública do Estado, observadas as normas gerais da União;

IV. servidores públicos do Estado, seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria;

V. 5- militares, seu regime jurídico, provimento de cargos, promoções, estabilidade, remuneração, reforma e transferência para inatividade, bem como fixação ou alteração do efetivo da Polícia Militar;

VI. Criação, alteração ou supressão de cartórios notariais e de registros públicos

A constituição, também, aponta em seu festejado diploma o reforço da saúde enquanto direito de todos e dever do Estado, elencando também a importância do Sistema Único de Saúde (SUS) como fundamental para a promoção daquele direito fundamental:
Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação

Num outro prisma, há que se destacar que o objetivo do presente projeto de lei em discussão é, certamente, eivado de total nobreza e preocupação do legislador- certamente- ante a crise gerada pela pandemia da COVID-19, a fim de estabelecer uma melhoria no tratamento ofertado às pessoas outrora acometidas pela doença, oferecendo-lhes uma chance de diminuir os riscos implantados por sequelas que, conforme amplamente divulgado e conhecido pela ciência, por vezes duram meses ou até acompanham aquele paciente por tempo indeterminado, o que traz a necessidade do tratamento pós contágio.
Sendo certo que a saúde constitui direito fundamental elencado no artigo 06º da Carta da República, por inclusive ser condição sine qua non para a manutenção da vida, não há qualquer óbice meritório, do ponto de vista constitucional, para prosseguimento dos trabalhos e aprovação.
Exaurida a questão de admissibilidade, bem como o mérito, temos que o presente projeto de lei encontra total respaldo constitucional, não havendo qualquer impedimento, no entendimento desta relatoria, para que haja o prosseguimento para votação e aprovação do texto em si.

Dessa forma, visando o cumprimento e adequação do presente projeto de lei às normais constitucionais, sustenta essa relatoria da Comissão de Constituição de Justiça um parecer favorável ao projeto de lei ora analisado.
Resolvo, portanto, por APROVAR o texto do projeto de lei complementar de iniciativa do Executivo ora proposto, pelas razões aqui fundamentadas.

Sala das Comissões, 11 de maio de 2021.
___________________________
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